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REGULAMENTO DO PROCED IMENTO CONCURSAL PRÉV IO À
ELE IÇÃO DO D IRETOR (2025-2029)

P reâmbulo
O Decre to -Le i n . ˚ 75 /2008 , de 22 de abril, a lte rado e republicado pelo Decre to -Le i n . ˚
137/2012 , de 2 de ju lho , p rocede , en tre outras m atérias, ao rea justam ento do processo
e le ito ra l do D ire to r dos estabe lec im entos púb licos da Educação P ré -esco la r e dos Ensinos
Básico e Secundário , regu la r e especia lizado . Este rea justam ento con fere ao D ire to r uma
m aio r leg itim idade, m as sim u ltaneamente , re força os requ is itos para o exerc íc io daque la
função . Ass im , e por se to rnar necessário desencadear o P rocedim ento Concursa l p révio
à e le ição do D ire to r do Agrupamento de Esco las de E ixo , o Conselho Gera l e laborou o
presente Regu lam ento, tendo como base a leg is lação suprac itada.

Artigo 1 .º – Obje to
O presente regu lam ento estabe lece as condições de acesso , as norm as a conside ra r no
proced im ento concursa l e as regras a observa r na e le ição do d ire tor do Agrupamento de
Esco las de E ixo , Ave iro , nos te rm os do Decre to -Le i n .º 75/2008 , de 22 de abril, a lte rado e
republicado pe lo Decre to -Le i n .º 137/2012 , de 2 de ju lho .

Artigo 2 .º – P roced im ento Concursa l P révio à E leição
1 . Para recru tamento do d ire tor, desenvo lve -se um procedim ento concursa l, p révio à

e le ição , a ser d ivu lgado por aviso de abertu ra nos te rm os do nº 3 do presente
regu lam ento.

2 . Podem ser oposito res ao proced im ento concursa l, os cand ida tos que reúnam os
requ is itos constan tes nos núm eros 3 , 4 e 5 do artigo 21 .º do Decre to -Le i n .º 75/2008 ,
de 22 de abril, a lte rado e repub licado pelo Decre to -Le i n º 137/2012 , de 2 de ju lho .

Artigo 3 .º – Aviso de Abertura de P roced im ento Concursa l
1 . O aviso de abertu ra do proced im ento concursa l é public itado :
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a) Por aviso publicado no D iá rio da Repúb lica , 2 .ª Série ;
b ) Na página e le trón ica da D ireção-Gera l da Adm in is tração Esco la r

(www .dgae .m ec.p t);
c) Na página e le trón ica do Agrupamento de Esco las de E ixo , Ave iro (www .eb ie .p t);
d ) No átrio jun to aos Serviços Adm in is tra tivos da esco la sede – Esco la Básica de E ixo ;
e ) Num jo rna l d iá rio de expansão naciona l, a través de anúncio que con tenha a

re fe rênc ia ao D iá rio da Repúb lica , em que o aviso de abertu ra se encon tre
publicado .

2 . O aviso de abertu ra do proced im ento concursa l deverá con te r, ob riga to riam ente os
segu in tes e lementos:

a ) A identificação do Agrupamento de Esco las para o qua l é aberto o proced im ento
concursa l;

b ) O s requ is itos de adm issão ao proced im ento concursa l, defin idos no Decre to-Le i n .º
75 /2008 , de 22 de abril, a lte rado e republicado pe lo Decre to -Le i n .º 137/2012 , de 2
de ju lho ;

c) A entidade a quem deve ser apresen tado o pedido de adm issão ao proced im ento,
com ind icação do respe tivo prazo de entrega , fo rm a de apresen tação , docum entos
a anexar e dema is e lementos necessários à fo rm a lização da candida tura ;

d ) O s métodos de ava liação das candida turas.

Artigo 4 .º – P razo de cand idatura
As candida tu ras devem ser fo rm a lizadas no prazo de dez d ias úte is , a con tar do d ia
segu in te ao da publicação do aviso de abertu ra em D iário da Repúb lica , 2 .ª Série .

Artigo 5 .º – P rocesso de cand idatura
1 . O ped ido de adm issão ao proced im ento concursa l é fo rm a lizado med iante
requerim ento , d irig ido à P res idente do Conse lho Gera l do Agrupamento de Esco las de
E ixo - Ave iro , em modelo próprio , d ispon ib ilizado na página e le trón ica do agrupamento
(www .eb ie .p t) e nos Serviços Adm in is tra tivos da esco la sede do Agrupamento .

http://www.dgae.mec.pt
http://www.ebie.pt
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2 . A candida tura poderá ser en tregue , pessoa lm ente , em enve lope fechado , nos Serviços
Adm in is tra tivos do Agrupamento de Esco las de E ixo , s ito da Rua do Forno , 3800-778 E ixo ,
no horá rio de func ionam ento, ou rem etido por co rre io reg is tado , com aviso de receção ,
exped ido a té ao últim o d ia ú til do prazo fixado no Aviso de Abertu ra publicado .
3 . O pedido de adm issão ao proced im ento concursa l deve ser acompanhado dos
segu in tes docum entos, em suporte de pape l (e form ato d ig ita l), sob pena de exclusão :

a ) Curricu lum V itae de ta lhado , a tua lizado , com as páginas numeradas, da tado e
assinado , acompanhado de prova docum enta l dos e lementos ne le con tidos, com
exceção daque las que se encon trem arqu ivadas no respe tivo processo ind ividua l
se este se encon tra r no Agrupamento de Esco las de E ixo - Ave iro ;

b ) Pro je to de in tervenção no Agrupamento de Esco las de E ixo - Ave iro , com as
páginas numeradas e rubricadas, datado e assinado, com con teúdo orig ina l e
pessoa l, no qua l o candida to deve apresen tar obriga to riam ente :

i) A iden tificação dos prob lem as d iagnosticados;
ii) A de fin ição da m issão , as m etas e as grandes linhas de orien tação da

ação ;
iii) A exp lic itação do p lano estra tég ico a rea liza r no m andato ;
iv) O s recursos a m ob iliza r para o e fe ito .

O pro je to de in te rvenção deverá ser apresentado em suporte de pape l (e fo rm ato d ig ita l),
com páginas numeradas, não devendo u ltrapassar as 20 páginas, em fo rm ato A4, le tra
tipo A ria l, com tamanho 12 , espaçamento en tre linhas 1 ,5 e de m argem 2,5 cm , podendo
ser comp lementado com anexos cu jo conteúdo se ja considerado re levan te .

c) Decla ração au ten ticada pe lo serviço de origem que a teste a ca tegoria , o víncu lo ,
o tempo de serviço e a da ta da últim a ava liação de desempenho do cand idato .

d ) Fo tocóp ia autenticada do docum ento comprova tivo das hab ilitações académ icas.
e ) Decla ração de consen tim en to in fo rm ado para proced im ento concursa l à e le ição

do D ire to r do Agrupamento de Esco las de E ixo , em mode lo próprio ,
d ispon ib ilizado na página e le trón ica do Agrupamento (www .eb ie .p t) e nos
Serviços Adm in is tra tivos da Esco la sede do Agrupamento.

http://www.ebie.pt
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f) P rova docum enta l de ou tros e lementos constan tes no requerim ento , devidamente
comprovados, que o candida to considere re levan tes para aprec iação do seu
mérito , com exceção daque les que já se encon trem arqu ivados no respe tivo
processo ind ividua l e este se encon tre no Agrupamento de Esco las de E ixo .

4 . O s candida tos podem , a inda, ind ica r qua isquer ou tros e lementos que considerem
re levan tes para a aprec iação do seu mérito , desde que devidamente comprovados.

Artigo 6 .º – Aprec iação das Cand idaturas
1 . As candida turas são aprec iadas pe la Com issão Permanen te do Conse lho Gera l;
2 . P reviam ente à aprec iação das candida tu ras, a com issão re fe rida no número an terio r

p rocede ao exam e dos requ is itos de adm issão ao concurso , exc lu indo os cand idatos
que não os preencham .

3 . As om issões ou erros de preench im ento no requerim ento de adm issão ao concurso
serão comun icados ao candida to , que deverá proceder às correções no prazo de do is
d ias ú te is após a comun icação .

4 . Será sempre m otivo de exclusão ao P rocedim ento Concursa l a p restação de fa lsas
decla rações.

5 . Serão e laboradas as lis tas provisó rias dos candida tos adm itidos e dos candida tos
exc lu ídos do proced im ento concursa l e d ivu lgadas, a través dos me ios previs tos nas
a líneas c) e d) do artigo 3 .º do presente regu lamento .

6 . O s candida tos serão no tificados da decisão de adm issão ou exclusão , via corre io
e le trón ico , devendo os m esmos acusar a sua receção ;

7 . Das decisões de exclusão da Com issão Permanen te cabe recurso , com efe ito
suspensivo , a in te rpor ao Conse lho Gera l, no prazo de dois d ias ú te is e a decid ir, po r
m aio ria qua lificada de do is te rços dos seus membros em efetiv idade de funções, no
prazo de cinco d ias ú te is .

8 . Cum pridos os proced im entos e prazos previs tos nos núm eros an terio res, a Com issão
Permanen te procede à aprec iação das cand ida tu ras adm itidas, conside rando
obriga to riam ente :
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a) A aná lise do Curricu lum V itae de cada candida to , des ignadamente para e fe itos de
aprec iação da sua re levância para o exerc íc io das funções de d ire tor e o seu
mérito , considerando a experiênc ia p ro fiss iona l, a fo rm ação pro fiss iona l e ou tros
e lementos curricu la rm ente re levan tes;

b ) A aná lise do P ro je to de In tervenção no Agrupamento de Esco las de E ixo , Ave iro ,
visando, designadamente , aprec iar a re levância dos prob lem as d iagnosticados e
a coerência entre estes e as estra tég ias de in te rvenção propostas.

c) O resu ltado da en trevis ta ind ividua l e fe tuada a cada candida to , visando aprec ia r a
capacidade de fundamentação e de fesa das propostas apresen tadas no P ro je to
de In tervenção , bem como a adequação das suas competências ao perfil e
exigências do cargo a que se candida ta .

9 . A notificação para a entrevis ta ind ividua l ao candida to será e fe tuada por corre io
e le trón ico , com a antecedência m ín im a de do is d ias ú te is .

10 . A fa lta de comparência do candida to à en trevis ta ind ividua l não constitu i m otivo de
ad iamento da mesma, exce to se fo r apresen tada justificação de fa lta a té ao m omento
de fin ido para a sua rea lização . Nesse caso , deve proceder-se ao seu ad iamento, de
acordo com o previs to no Cód igo do P rocedim ento Adm in is tra tivo .

11 . Após a aprec iação dos e lementos re feridos no pon to 5 , a com issão e labora um
re la tó rio de ava liação dos candida tos, que é presente ao Conselho Gera l,
fundamentando , re la tivam ente a cada um , as razões que aconse lham ou não a sua
e le ição .

12 . Sem pre ju ízo da expressão de um ju ízo ava lia tivo sobre as candida tu ras em
aprec iação , a Com issão Permanen te não pode , no re la tório p revis to no núm ero
an terio r, p roceder à seriação dos candida tos.

13 . A Com issão Permanen te pode considera r, no re la tório de ava liação , que nenhum dos
candida tos reúne condições para ser e le ito .

Artigo 7 .º – Aprec iação pelo Conselho Geral
1 . Após a en trega do re la tó rio de ava liação , o Conselho Gera l rea liza a d iscussão e
aprec iação do m esm o, podendo, an tes de proceder à e le ição , e fe tua r a audição dos
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candida tos nos te rm os dos núm eros 9 e segu in tes do artigo 22.º do Decre to -Le i n º
75 /2008 , de 22 de abril, com a redação dada pe lo Decre to -Le i nº 137 /2012, de 2 de ju lho .
2 . A fa lta de comparência do in te ressado a aud ição ora l não constitu i m otivo de
ad iamento da entrevis ta , exce to , se fo r apresen tada justificação de fa lta a té ao m omento
fixado para a sua rea lização . Nesse caso, deve proceder-se ao seu ad iamento, de acordo
com os núm eros 2 e 3 , do artigo 123.º do Decre to -Le i n .˚ 4 /2015, de 7 de jane iro .
3 . Na fa lta de comparência in justificada do in te ressado a audição ora l, pode o Conse lho
Gera l ap rec iar essa condu ta para o e fe ito do in te resse do candida to na e le ição . Da
audição ora l e lavrada uma ata , con tendo a sumu la do a to .

Artigo 8 .º – E leição
1 . Após a d iscussão e aprec iação do re la tó rio e a even tua l aud ição dos candida tos, o

Conse lho Gera l p rocede à e le ição do d ire tor, a través de vo to presencia l e secre to ,
considerando-se e le ito o candida to que obtenha m aio ria abso lu ta dos vo tos dos
m embros do Conse lho Gera l em efe tiv idade de funções.

2 . No caso de nenhum candida to sa ir vencedor, nos te rm os do núm ero an terio r, o
Conse lho Gera l reúne novam ente, no prazo m áxim o de cinco d ias ú te is , pa ra
proceder a novo escru tín io , ao qua l são adm itidos, consoan te o caso, o cand idato
ún ico ou os do is candida tos m ais vo tados no prim e iro escru tín io , sendo conside rado
e le ito aque le que obtive r m aio r núm ero de vo tos favoráve is , desde que em núm ero
não in ferio r a um terço dos m embros do Conse lho Gera l em efe tiv idade de funções.

3 . Sempre que o cand idato , no caso de ser ún ico , ou o cand idato m ais vo tado, nos
restantes casos, não obtenha , na vo tação a que se re fe re o núm ero an te rio r, o
núm ero m ín im o de vo tos ne le estabe lec ido , é o facto comun icado ao serviço
competen te do M in is tério da Educação , C iênc ia e Inovação , para os e fe itos p revis tos
na le i.

4 . Serão e laborados bo le tins de vo to com o nome dos candida tos à e le ição , lis tados por
o rdem a lfabética ;
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5 . O resu ltado da e le ição do d ire tor é homo logado pela D ire to ra -G era l da Adm in is tração
Esco la r, nos 10 d ias úte is posterio res à sua comun icação pe lo pres iden te do
Conse lho Gera l, considerando-se , após esse prazo , tac itam ente homo logado .

Artigo 9 .º – Im ped im entos e incompatib ilidades
1 . Se a lgum dos cand idatos a D ire to r fo r m embro e fe tivo do Conse lho Gera l, fica rá
im ped ido de partic ipar nas reun iões convocadas para o processo de e le ição do D ire to r.
2 . A substitu ição dos e lementos re fe ridos no núm ero an terio r só poderá te r lugar se o
m esm o so lic ita r renúncia ao cargo , sendo substitu ído de acordo com o previs to no n .º 4
do artigo 16 .º do Decre to -Le i n .º 75/2018 , de 22 de abril, a lte rado e republicado pe lo
Decre to -Le i n .º 137 /2012, de 2 de ju lho .

Artigo 10 .º – Homologação e d ivu lgação dos resu ltados
1 . O resu ltado da e le ição do D ire to r do Agrupamento de Esco las de E ixo é homologado

pe lo D ire to r-G era l da Adm in is tração Esco lar, nos dez d ias ú te is segu in tes à sua
comun icação pe la P res idente de Conse lho Gera l, considerando-se , após esse prazo ,
tac itam ente homo logado , de acordo com o previs to no n .º 4 do artigo 23.º do Decre to-
Le i n .º 75 /2018 , de 22 de abril, a lte rado e repub licado pe lo Decre to-Le i n .º 137/2012 ,
de 2 de ju lho .

2 . A recusa da hom ologação apenas pode fundamenta r-se na vio lação da le i ou dos
regu lam entos, des ignadamente do P rocedim ento Concursa l.

3 . O resu ltado da hom ologação será dado a conhecer ao in te ressado pela P res iden te do
Conse lho Gera l e publicado a través dos m eios previs tos nas a líneas c) e d) do artigo
3 .º do presen te regu lam ento.

Artigo 11 .º – Tom ada de Posse
1 . O D ire to r toma posse, peran te o Conselho Gera l, nos trin ta d ias subsequen tes à
homologação dos resu ltados da e le ição .
2 . O D ire to r des igna o subdire to r e os seus ad juntos no prazo máxim o de trin ta d ias após
a sua tom ada de posse.
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3 . O subd ire tor e os ad juntos do d ire tor tomam posse nos trin ta d ias subsequen tes à sua
designação pelo D ire to r.

Artigo 12 .º – D isposições F ina is
1 . O presente regu lam ento en tra em vigor após a aprovação pe lo p lenário do Conse lho

Gera l.
2 . A leg is lação subsid iá ria ine rente a este regu lam ento é a segu in te :

 o Decre to -Le i n .º 95 /97 , de 23 de abril [define o âm bito dos cursos de form ação

especia lizada re levantes para o desenvo lv im ento do sis tema educativo e estabe lece os
princíp ios gera is a que deve obedecer a respetiva estru tu ra e organ ização curricu la r, bem
como os requ is itos do seu funcionamento ]

 o Decre to-Le i n . º 75 /2008 , de 22 de abril, a lte rado e repub licado pelo Decre to -Le i
n .º 137 /2012, de 2 de ju lho [aprova o reg ime de autonom ia , adm in is tração e gestão dos

estabe lec im entos púb licos de educação pré-escolar e dos ensinos básico e secundário ]

 a Portaria n .º 604/2008 , de 9 de ju lho [define as regras a observar no proced imento

Concursa l p révio a e le ição do d ire to r, nos termos do Decre to-Le i n .º 75 /2008, de 22 de abril]

 o Despacho n .º 25156 /2002 , de 26 de novem bro [regu la a qua lificação para o

exercíc io de outras funções educativas e os cursos de form ação especia lizada]

 o Decre to-Le i n .º 4 /2015, de 7 de jane iro [Cód igo do P rocedim ento Adm in is tra tivo ]
 a C ircu la r n .º B2306964X , de 09 de m arco de 2023 [un ifo rm iza os proced im entos

re la tivos a e le ição/recondução de D ire tores de Agrupamentos de Esco las/Esco las não
Agrupadas]

 o Regu lam ento In terno do Agrupamento de Esco las de E ixo
3 . As s ituações ou casos om issos neste regu lam ento serão reso lvidos pe lo Conse lho

Gera l, respe itando a le i e regu lam entos em vigor.

V is to e aprovado pe lo Conse lho Gera l em 20 de maio de 2025
A P residente do Conse lho Gera l

___________________________________
Cata rina Ig lés ias da S ilva O live ira
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